
PREFEITURA MUNICIPA'L DE MIRAJ.

DISPO! SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AQUISICÃO

DE UM AUTOMdvE;. ZERO Df PARA OS SERVI-

ÇOS WNICIPAoIS.

CE'P. 36.790 - ESTADO DE MINAS 6ERAlS

- LEI .1 808 -

AotrJ!AllA MONIO.IPAL DE MIRA:t. por seus repl"eee.ntaAtos aprovout.
eu. PREFEITO J4t1NIOIPAL, sano10l1o a guinte Lei.

Art. I9 - Fica OPoder x cut110 Manie1pa.l. aut r1sa4 a
adquirir 14ediante tt TOMADA DE J?REQ03 lit um. .!utornÓv 1 ZER(t.KJ Mall"8a. 1

Vol.kswagma, ~elo VOYAGEGL 1 8, que .erl destinado !\08 Serviços

do i01p10.

t

t

Art. III - Para tnd r o qu di po'" Artigo Pr1miro de t

Lei, fica o Ex cut1vo Munio1P2!-1 autoriZado abrir um ·Orédito Esp
oial" até o l1m1t 4~ arI-86~.ooo,OO(01tooentos e Seas9Ata M11 Cru-'
Beiros) _ dotação 2.1 •. Gab1n.ete e Seol"etarie. aa Prefe1t\1ra, •
0300000 - Admi n1str~9~O .• Pls..ne~aJneJlto, 0)01020 - Sçel'Yi.8io • Coor-
denaçãoSup rior, 4.•1.•2.0 .• Equ1pa.m.entos e Nater1aie Permanentes, no

oorrente exero!o10.

Art.IIII - R vO~8e aa dispos190es em contrário e entra e,

ta L 01 em vigor na data de 8'UB pttb11C&qão

,~O, portanto~ todas 8 utori4a4
to a zangão d ta Lei ooub J-. q.u. CWI1pra1l

inte1raJllente 00 .nela e oontém.
Mira!(. >. 20 cl

qu m o COM oimell-
a taC;8JIl ou.raprb' tio·

1"'0 de 1990.

~~k~-~~-
Francl sco Mauro de Lucas
- f\eftlito Mur.i. ip;) --


